
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

RESOLUÇÃO N° 23.218 

INSTRUÇÃO N° 39732-67.2009.6.00.0000 - CLASSE 19 - BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Arnaldo Versiani. 
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 

Dispõe sobre os atos preparatórios das 
eleições de 2010, a recepção de votos, as 
garantias eleitorais, a justificativa eleitoral, a 
totalização e a proclamação dos resultados, e a 
diplomação. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe 

conferem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da 

Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte instrução: 

TÍTULO I 

DA PREPARAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o Serão realizadas eleições simultaneamente em todo o 

país em 3 de outubro de 2010, primeiro turno, e em 31 de outubro de 2010, 

segundo turno, onde houver, por sufrágio universal e voto direto e secreto 

(Constituição Federal, art. 14, caput, Código Eleitoral, art. 82, e Lei n° 9.504/97, 

art. 1o). 

Art. 2 o As eleições para Presidente e Vice-Presidente da 

República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e 

para Senador da República obedecerão ao princípio majoritário (Constituição 

Federal, arts. 28, 32, § 2 o e 77, § 2 o e Código Eleitoral, art. 83). 
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Art. 3 o As eleições para Deputado Federal, Estadual e Distrital 

obedecerão ao princípio da representação proporcional (Constituição Federal, 

arts. 27, 32, § 3 o , e 45, caput; Código Eleitoral, art. 84). 

Art. 4 o O sistema eletrônico de votação será utilizado em todas 

as seções eleitorais (Lei n° 9.504/97, art. 59, caput). 

Art. 5 o Na eleição presidencial, a circunscrição será o país; nas 

eleições federais, estaduais e distritais, o respectivo Estado ou o Distrito 

Federal (Código Eleitoral, art. 86). 

Art. 6 o O voto é obrigatório para os maiores de 18 anos e 

facultativo para os analfabetos, os maiores de 70 anos e os maiores de 16 e 

menores de 18 anos (Constituição Federal, art. 14, § 1 o , I e II). 

Parágrafo único. Poderão votar os eleitores regularmente 

inscritos até 5 de maio de 2010 (Lei n° 9.504/97, art. 91, caput). 

DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

Art. 7 o Nas eleições serão utilizados os sistemas 

informatizados desenvolvidos pelo Tribunal Superior Eleitorai ou sob sua 

encomenda. 

§ 1 o Os sistemas de que trata o caput são os seguintes: 

I - candidaturas; 

II - horário eleitoral; 

III - preparação e gerenciamento da totalização; 

IV - transportador; 

V - gerador de mídias; 

VI - sistemas da urna; 

VII - prestação de contas eleitorais; 

VIII - divulgação de candidatos; 

IX - divulgação de resultados; 

X - candidaturas - módulo externo; 

CAPÍTULO II 
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XI - prestação de contas eleitorais - módulo externo. 

§ 2 o Os sistemas descritos nos incisos I a VII serão instalados, 

exclusivamente, em equipamentos de posse da Justiça Eleitoral, observadas 

as especificações técnicas requeridas. 

§ 3 o É vedada a utilização, pelos órgãos da Justiça Eleitoral, 

de qualquer outro sistema em substituição aos fornecidos pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 

Seção I 

Das Mesas Receptoras de Votos e de Justificativas 

Art. 8 o A cada seção eleitoral corresponde uma Mesa 

Receptora de Votos, salvo na hipótese de agregação (Código Eleitoral, 

arts. 117 e 119). 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais Eleitorais poderão 

determinar a agregação de seções eleitorais visando à racionalização dos 

trabalhos eleitorais, desde que não importe qualquer prejuízo à votação. 

Art. 9 o Os Tribunais Regionais Eleitorais determinarão o 

recebimento das justificativas, no dia da eleição, por Mesas Receptoras de 

Votos, por Mesas Receptoras de Justificativas ou por ambas. 

§ 1 o Nas localidades onde não houver segundo turno de 

votação é obrigatória a instalação de pelo menos uma Mesa Receptora de 

Justificativas. 

§ 2 o A critério dos Tribunais Regionais Eleitorais, poderá ser 

dispensado o uso de urna eletrônica para recebimento de justificativas nas 

localidades onde não houver segundo turno. 

§ 3 o O Tribunal Regional Eleitoral que adotar, para o segundo 

turno, mecanismo alternativo de captação de justificativa deverá regulamentar 

os procedimentos e divulgá-los amplamente ao eleitorado. 
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Art. 10. Constituirão as Mesas Receptoras de Votos e de 

Justificativas um presidente, um primeiro e um segundo mesários, dois 

secretários e um suplente (Código Eleitoral, art. 120, caput). 

§ 1 o São facultadas aos Tribunais Regionais Eleitorais a 

dispensa do segundo secretário e do suplente, nas Mesas Receptoras de 

Votos, e a redução para, no mínimo, dois do número de membros das Mesas 

Receptoras de Justificativas. 

§ 2° Não poderão ser nomeados para compor as Mesas 

Receptoras de Votos e de Justificativas (Código Eleitoral, art. 120, § 1 o, I a IV, 

e Lei n° 9.504/97, art. 63, § 2 o): 

I - os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até 

o segundo grau, inclusive, e bem assim o cônjuge; 

II - os membros de diretórios de partido político, desde que 

exerçam função executiva; 

III - as autoridades e agentes policiais, bem como os 

funcionários no desempenho de cargos de confiança do Executivo; 

IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral; 

V - os eleitores menores de 18 anos. 

§ 3 o Para as Mesas que sejam exclusivamente receptoras de 

justificativas, ficará dispensada a observância do disposto no inciso IV do § 2 o 

deste artigo. 

§ 4 o Na mesma Mesa Receptora de Votos, é vedada a 

participação de parentes em qualquer grau ou de servidores da mesma 

repartição pública ou empresa privada (Lei n° 9.504/97, art. 64). 

§ 5 o Não se incluem na proibição do parágrafo anterior os 

servidores de dependências diversas do mesmo ministério, secretaria de 

estado, secretaria de município, autarquia ou fundação pública de qualquer 

ente federativo, nem de sociedade de economia mista ou empresa pública, 

nem os serventuários de cartórios judiciais e extrajudiciais diferentes. 

§ 6 o Os componentes das Mesas Receptoras de Votos serão 

nomeados, de preferência, entre os eleitores da própria seção eleitoral e, 

0& 
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dentre estes, os diplomados em escola superior, os professores e os 

serventuários da Justiça (Código Eleitoral, art. 120, § 2 o). 

§ 7 o O Juiz Eleitoral mandará publicar até 4 de agosto de 2010 

as nomeações que tiver feito e intimará os mesários, por via postal ou por outro 

meio eficaz, para constituírem as Mesas Receptoras de Votos e de 

Justificativas nos dias, horário e lugares designados (Código Eleitoral, art. 120, 

§ 3 o). 

§ 8 o Os motivos justos que tiverem os mesários para recusar a 

nomeação, e que ficarão à livre apreciação do Juiz Eleitoral, somente poderão 

ser alegados até 5 dias da ciência da nomeação, salvo se sobrevindos depois 

desse prazo (Código Eleitoral, art. 120, § 4 o). 

§ 9 o Os nomeados que não declararem a existência dos 

impedimentos referidos nos incisos I a IV do § 2 o deste artigo incorrerão na 

pena estabelecida no art. 310 do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 120, 

§5°). 

Art. 11. Da nomeação da Mesa Receptora de Votos ou de 

Justificativas qualquer partido político ou coligação poderá reclamar ao Juiz 

Eleitoral, no prazo de 5 dias da publicação, devendo a decisão ser proferida em 

48 horas (Lei n° 9.504/97, art. 63). 

§ 1 o Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o 

Tribunal Regional Eleitoral, interposto dentro de 3 dias, devendo, em igual 

prazo, ser resolvido (Código Eleitoral, art. 121, § 1o). 

§ 2 o Se o vício da constituição da Mesa Receptora resultar da 

incompatibilidade prevista no inciso I do § 2 o do art. 10 desta resolução, e o 

registro do candidato for posterior à nomeação do mesário, o prazo para 

reclamação será contado da publicação dos nomes dos candidatos registrados. 

Se resultar de qualquer das proibições dos incisos II, III e IV do § 2 o do mesmo 

artigo 10, e em virtude de fato superveniente, o prazo será contado a partir do 

ato da nomeação ou eleição (Código Eleitoral, art. 121, § 2 o). 

§ 3 o O partido político ou coligação que não reclamar contra a 

composição da Mesa Receptora de Votos não poderá arguir, sob esse 

fundamento, a nulidade da seção respectiva (Código Eleitoral, art. 121, § 3 o). 



Inst n° 39732-67.2009.6.00.0000/DF. 6 

Art. 12. Os Juízes Eleitorais, ou quem estes designarem, 

deverão instruir os mesários sobre o processo de votação e de justificativa, em 

reuniões para esse fim convocadas com a necessária antecedência, ensejando 

crime de desobediência o não comparecimento, inclusive a terceiros que, por 

qualquer meio, obstruam o cumprimento da ordem judicial (Código Eleitoral, 

arte. 122 e 347). 

Art. 13. O membro da Mesa Receptora de Votos ou de 

Justificativas que não comparecer ao local em dia e hora determinados para a 

realização das eleições incorrerá em multa cobrada por meio de recolhimento 

de Guia de Recolhimento da União (GRU), se não apresentada justa causa ao 

Juiz Eleitoral em até 30 dias da data da eleição (Código Eleitoral, art. 124, 

caput). 

§ 1 o Se o arbitramento e pagamento da multa não for 

requerido pelo mesário faltoso, a multa será arbitrada e cobrada na forma 

prevista no art. 367 do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 124, § 1o). 

§ 2 o Se o mesário faltoso for servidor público ou autárquico, a 

pena será de suspensão de até 15 dias (Código Eleitoral, art. 124, § 2 o). 

§ 3 o As penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro 

se a Mesa Receptora deixar de funcionar por culpa dos faltosos, bem como ao 

membro que abandonar os trabalhos no decurso da votação sem justa causa. 

apresentada ao Juiz Eleitoral, em até 3 dias após a ocorrência (Código 

Eleitoral, art. 124, §§ 3°e4°) . 

Seção II 

Dos Locais de Votação e de Justificativa 

Art. 14. As Mesas Receptoras funcionarão nos lugares 

designados pelos Juízes Eleitorais até 4 de agosto de 2010, publicando-se a 

designação, no Diário de Justiça Eletrônico, nas capitais, e no cartório eleitoral, 

nas demais localidades (Código Eleitoral, art. 135, caput). 

§ 1 o A publicação deverá conter a seção, inclusive as 

agregadas, com a numeração ordinal e o local em que deverá funcionar, com a 



Inst n° 39732-67.2009.6.00.0000/DF. 7 

indicação da rua, número e qualquer outro elemento que facilite a sua 

localização pelo eleitor (Código Eleitoral, art. 135, § 1o). 

§ 2 o Será dada preferência aos edifícios públicos, recorrendo-se 

aos particulares se faltarem aqueles em número e condições adequadas 

(Código Eleitoral, art. 135, § 2 o). 

§ 3 o A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente 

cedida para esse fim (Código Eleitoral, art. 135, § 3 o). 

§ 4 o Para os fins previstos neste artigo, é expressamente 

vedado o uso de propriedade pertencente a candidato, membro de diretório de 

partido político, delegado de partido político ou de coligação, autoridade 

policial, bem como dos respectivos cônjuges e parentes, consanguíneos ou 

afins, até o segundo grau, inclusive (Código Eleitoral, art. 135, § 4 o). 

§ 5 o Não poderão ser localizadas seções eleitorais em 

fazenda, sítio ou qualquer propriedade rural privada, mesmo existindo no local 

prédio público, incorrendo o Juiz nas penas do art. 312 do Código Eleitoral, em 

caso de infringência (Código Eleitoral, art. 135, § 5 o). 

§ 6 o Os Tribunais Regionais Eleitorais, nas capitais, e os 

Juízes Eleitorais, nas demais Zonas Eleitorais, farão ampla divulgação da 

localização das seções (Código Eleitoral, art. 135, § 6 o). 

§ 7 o Da designação dos lugares de votação, qualquer partido 

político ou coligação poderá reclamar ao Juiz Eleitoral dentro de 3 dias, a 

contar da publicação, devendo a decisão ser proferida dentro de 48 horas 

(Código Eleitoral, art. 135, § 7 o). 

§ 8 o Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso ao Tribunal 

Regional Eleitoral, interposto dentro de 3 dias, devendo no mesmo prazo ser 

resolvido (Código Eleitoral, art. 135, § 8 o). 

§ 9 o Esgotados os prazos referidos nos §§ 7 o e 8 o deste artigo, 

não mais poderá ser alegada, no processo eleitoral, a proibição contida no § 5 o 

(Código Eleitoral, art. 135, § 9o). 

Art. 15. Deverão ser instaladas seções nas vilas e povoados, 

assim como nos estabelecimentos de internação coletiva, onde haja, pelo 
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menos, 50 eleitores, ressalvadas as disposições específicas (Código Eleitoral, 

art. 136, caput). 

Parágrafo único. A Mesa Receptora designada para qualquer 

dos estabelecimentos de internação coletiva deverá funcionar em local 

indicado pelo respectivo diretor; o mesmo critério será adotado para os 

estabelecimentos especializados para proteção dos cegos (Código Eleitoral, 

art. 136, parágrafo único). 

Art. 16. Até 23 de setembro de 2010, os Juízes Eleitorais 

comunicarão aos chefes das repartições públicas e aos proprietários, 

arrendatários ou administradores das propriedades particulares a resolução de 

que serão os respectivos edifícios, ou parte deles, utilizados para o 

funcionamento das Mesas Receptoras (Código Eleitoral, art. 137). 

Art. 17. No local destinado à votação, a Mesa Receptora ficará 

em recinto separado do público; próximo, haverá uma cabina indevassável 

(Código Eleitoral, art. 138). 

Parágrafo único. O Juiz Eleitoral providenciará para que nos 

edifícios escolhidos sejam feitas as necessárias adaptações (Código Eleitoral, 

art. 138, parágrafo único). 

Art. 18. Até 3 de setembro de 2010, os eleitores portadores de 

necessidades especiais que desejarem votar em seções com instalações 

adequadas comunicarão ao Juiz Eleitoral suas restrições e necessidades, a fim 

de que a Justiça Eleitoral providencie os meios e recursos destinados a 

facilitar-lhes o exercício do voto. 

Art. 19. Os Juízes Eleitorais, sob a coordenação dos Tribunais 

Regionais Eleitorais, criarão seções eleitorais especiais em estabelecimentos 

penais e de internação de adolescentes, observadas as normas específicas 

constantes de instrução do Tribunal Superior Eleitoral. 

CAPÍTULO IV 

DA PREPARAÇÃO DAS URNAS 

Art. 20. Julgados todos os pedidos de registro de candidatos, 

será emitido o relatório Ambiente de Totalização pelo Sistema de Preparação, 
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contendo os dados necessários à preparação da eleição, que será assinado 

pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral ou por autoridade por ele 

designada. 

Parágrafo único. O relatório de que trata o caput deverá ser 

anexado à Ata Geral da Eleição. 

Art. 21. Os Tribunais Regionais Eleitorais, de acordo com o 

planejamento estabelecido, determinarão a geração, por meio de sistema 

informatizado, de: 

I - tabela de partidos políticos e coligações; 

II - tabela de eleitores; 

III - tabela de seções com as respectivas agregações e Mesas 

Receptoras de Justificativas; 

IV - tabela de candidatos aptos a concorrer à eleição, na data 

desta geração, da qual constarão os números, os nomes indicados para urna e 

as correspondentes fotografias; 

V - tabela de candidatos inaptos a concorrer à eleição, da qual 

constarão apenas os números, desde que não tenham sido substituídos por 

candidatos com o mesmo número; 

VI - cartões de memória para carga das urnas e para votação; 

VII - mídias para gravação dos arquivos da urna. 

§ 1 o Após o fechamento do Sistema de Candidaturas, não 

serão alteradas as tabelas de que tratam os incisos I a V, salvo por 

determinação do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral ou por autoridade 

por ele designada, ouvida a área de tecnologia da informação sobre a 

viabilidade técnica. 

§ 2 o Os partidos políticos e coligações, o Ministério Público e a 

Ordem dos Advogados do Brasil poderão acompanhar a geração das mídias a 

que se referem os incisos VI e VII, para o que serão convocados, por edital, 

com a antecedência mínima de 48 horas. 
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§ 3 o Na hipótese de a geração de mídias e a preparação das 

urnas não ocorrerem em ato contínuo, os cartões de memória de carga, ao final 

da geração, deverão ser acondicionados em envelopes lacrados, por município 

ou Zona Eleitoral, conforme logística de cada Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 4 o Os arquivos Log referentes ao sistema de geração de 

mídias somente poderão ser solicitados pelos partidos políticos e coligações à 

autoridade responsável pela geração de mídias nos locais de sua utilização até 

60 dias após a proclamação do resultado. 

Art. 22. Do procedimento de geração de mídias deverá ser 

lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Juiz Eleitoral ou autoridade 

designada pelo Tribunal Regional Eleitoral para esse fim, pelos representantes 

do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e pelos fiscais dos 

partidos políticos e coligações presentes. 

§ 1 o A ata de que trata o caput deverá registrar os seguintes 

dados: 

I - identificação e versão dos sistemas utilizados; 

!! - data, horário e local de início e término das atividades; 

III - nome e qualificação dos presentes, identificando-se a 

função de cada um; 

IV - quantidade de cartões de memória de votação e de carga 

gerados. 

§ 2° A s informações requeridas nos incisos II a IV do parágrafo 

anterior deverão ser consignadas diariamente. 

§ 3 o Cópia da ata será afixada no local de geração de mídias, 

para conhecimento geral, mantendo-se a original arquivada sob a guarda do 

Juiz ou da autoridade responsável pelo procedimento. 

Art. 23. Havendo necessidade de outra geração de mídias, os 

representantes do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e os 

fiscais dos partidos políticos e coligações deverão ser imediatamente 

convocados. 
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Art. 24. O Juiz, nas Zonas Eleitorais, ou a autoridade 

designada pelo Tribunal Regional Eleitoral, em dia e hora previamente 

indicados em edital de convocação, com a antecedência mínima de 48 horas, 

na sua presença, na dos representantes do Ministério Público, da Ordem dos 

Advogados do Brasil, dos fiscais dos partidos políticos e coligações que 

comparecerem, determinará que: 

I - as urnas de votação sejam preparadas e lacradas, 

utilizando-se o cartão de memória de carga; após o que serão inseridos o 

cartão de memória de votação e a mídia para gravação de arquivos, e, 

realizado o teste de funcionamento das urnas, serão identificadas as suas 

embalagens com a Zona Eleitoral, o município e a seção a que se destinam; 

II - as urnas destinadas às Mesas Receptoras de Justificativas 

sejam preparadas e lacradas, utilizando-se o cartão de memória de carga; após 

o que serão inseridos o cartão de memória de votação e a mídia para gravação 

de arquivos, e, realizado o teste de funcionamento das urnas, as suas 

embalagens serão identificadas com o fim a que se destinam; 

III- as urnas de contingência sejam também preparadas e 

lacradas, utilizando-se o cartão de memória de carga, e realizado o teste de 

funcionamento das urnas, as suas embalagens serão identificadas com o fim a 

que se destinam; 

I V - sejam acondicionados, individualmente, em envelopes 

lacrados, os cartões de memória de votação para contingência; 

V - sejam acondicionados em envelopes lacrados, ao final da 

preparação, os cartões de memória de carga; 

VI - seja verificado se as urnas de lona, que serão utilizadas no 

caso de votação por cédula, estão vazias e, uma vez fechadas, sejam lacradas. 

§ 1 o Do edital de que trata o caput deverá constar o nome dos 

técnicos responsáveis pela preparação das urnas. 

§ 2 o Os lacres referidos neste artigo serão assinados pelo Juiz 

Eleitoral, ou autoridade designada pelo Tribunal Regional Eleitoral, pelos 

representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil e 

pelos fiscais dos partidos políticos e coligações presentes. 
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§ 3 o Antes de se lavrar ata da cerimônia de carga, os lacres 

não utilizados deverão ser acondicionados em envelope lacrado e assinado 

pelos presentes. 

§ 4 o Os lacres assinados e não utilizados deverão ser 

destruídos. 

Art. 25. Onde houver segundo turno, serão observados, na 

geração das mídias, no que couber, os procedimentos adotados para o 

primeiro turno descritos no art. 21 desta resolução. 

Art. 26. A preparação das urnas para o segundo turno se dará 

por meio da inserção da mídia para gravação de arquivos específica nas urnas 

utilizadas no primeiro turno. 

§ 1 o Caso o procedimento descrito no caput não seja 

suficiente, serão observados os procedimentos previstos no art. 24 desta 

resolução, no que couber, preservando-se o cartão de memória de votação 

utilizado no primeiro turno. 

§ 2 o Para fins do disposto no parágrafo anterior, poderá ser 

usado o cartão de memória de carga do primeiro turno, que deverá ser 

novamente lacrado, após a conclusão da preparação. 

Art. 27. Após a lacração das urnas a que se refere o art. 24 

desta resolução, ficará facultado à Justiça Eleitoral realizar a conferência visual 

dos dados de carga constantes das urnas, mediante a ligação dos 

equipamentos, notificados o Ministério Público, a Ordem dos Advogados do 

Brasil, os partidos políticos e as coligações com antecedência mínima de 

24 horas. 

Art. 28. Eventual ajuste de horário ou calendário interno da 

urna, após a lacração a que se refere o art. 24 desta resolução, será feito por 

técnico autorizado pela Justiça Eleitoral, utilizando programa específico 

desenvolvido pelo Tribunal Superior Eleitoral, na presença do Juiz Eleitoral, dos 

representantes do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e dos 

fiscais dos partidos políticos e coligações que comparecerem, lavrando-se ata. 

§ 1 o A ata a que se refere o caput deverá ser assinada pelos 

presentes e conter os seguintes dados: 
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I - data, horário e local de início e término das atividades; 

I I -nome e qualificação dos presentes, identificando-se a 

função de cada um; 

III - quantidade e identificação das urnas que tiveram o 

calendário ou o horário alterado. 

§ 2 o Cópia da ata será afixada no local onde se realizou o 

procedimento, mantendo-se a original arquivada no respectivo cartório eleitoral. 

Art. 29. Na hipótese de ser constatado problema em uma ou 

mais urnas antes do início da votação, o Juiz Eleitoral poderá determinar a sua 

substituição por urna de contingência, substituir o cartão de memória de 

votação ou realizar nova carga, conforme conveniência, em sua presença, 

sendo convocados os representantes do Ministério Público, da Ordem dos 

Advogados do Brasil e dos partidos políticos e coligações para, querendo, 

participar do ato, que deverá obedecer ao disposto nos arts. 23 e 24 desta 

resolução. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput, os 

lacres e os cartões de memória utilizados para a intervenção deverão ser 

novamente colocados em envelopes, os quais devem ser lacrados. 

Art. 30. Para garantir o uso do sistema de votação, será 

permitida a carga em urna no dia da votação, desde que observado o disposto 

no art. 29 desta resolução e não tenha ocorrido votação naquela seção. 

Art. 31. No dia da votação poderá ser efetuada carga, a 

qualquer momento, em urnas de contingência ou de justificativa. 

Art. 32. Durante o período de carga e lacração descrito no 

art. 24 desta resolução, aos representantes do Ministério Público, da Ordem 

dos Advogados do Brasil, dos partidos políticos e das coligações será garantida 

a conferência dos dados constantes das urnas, inclusive para verificar se os 

programas carregados nas urnas são idênticos aos que foram lacrados 

(Lei n° 9.504/97, art. 66, § 5 o). 

§ 1 o A conferência por amostragem será realizada em até 3% 

das urnas preparadas para cada Zona, observado o mínimo de uma urna por 
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Zona, escolhidas pelos representantes do Ministério Público, da Ordem dos 

Advogados do Brasil, dos partidos políticos e das coligações, aleatoriamente 

entre as urnas de votação, as de justificativa e as de contingência. 

§ 2 o Na hipótese de serem escolhidas urnas destinadas 

exclusivamente ao recebimento de justificativa e à contingência, deverá ser 

constatada a ausência de dados relativos a eleitores e candidatos. 

Art. 33. No período que abrange o procedimento de carga e 

lacração, deverá ser realizado teste de votação acionado pelo aplicativo de 

Verificação Pré-Pós em pelo menos uma urna por Zona Eleitoral. 

§ 1 o O teste de que trata o caput poderá ser realizado em uma 

das urnas escolhidas para a conferência prevista no art. 32 desta resolução. 

§ 2 o Nas urnas submetidas ao teste de votação, serão 

realizadas nova carga e lacração. 

§ 3 o Nos casos de teste de votação realizados para o segundo 

turno, a urna deverá ser novamente preparada conforme o disposto no art. 24 

desta resolução, e o cartão de memória de votação, com os dados do primeiro 

turno, preservado e armazenado. 

Art. 34. Os cartões de memória que apresentarem defeito 

durante a carga ou teste de votação não poderão ser reutilizados, devendo ser 

remetidos ao respectivo Tribunal Regional Eleitoral, no prazo e pelo meio por 

ele estabelecido. 

Art. 35. Do procedimento de carga, lacração e conferência das 

urnas deverá ser lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelo 

Juiz Eleitoral ou por autoridade designada pelo Tribunal Regional Eleitoral, 

pelos representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do 

Brasil e pelos fiscais dos partidos políticos e coligações presentes. 

§ 1 o A ata de que trata o caput deverá registrar os seguintes 

dados: 

I - identificação e versão dos sistemas utilizados; 

II - data, horário e local de início e término das atividades; 
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I I I -nome e qualificação dos presentes, identificando-se a 

função de cada um; 

IV - quantidade de urnas preparadas para votação, 

contingência e justificativa; 

V -quan t idade e identificação das urnas submetidas à 

conferência e ao teste de votação, com o resultado obtido em cada uma delas; 

VI - quantidade de cartões de memória de votação para 

contingência; 

VII - quantidade de urnas de lona lacradas. 

§ 2 o As informações requeridas nos incisos II a VII do 

parágrafo anterior deverão ser consignadas diariamente. 

§ 3 o Cópia da ata será afixada no local de carga, para 

conhecimento geral, arquivando-se a original no respectivo cartório eleitoral, 

juntamente com os comprovantes de carga emitidos pela urna. 

Art. 36. Até a véspera da votação, o Tribunal Superior Eleitoral 

tornará disponível, no sítio, a tabela de correspondências esperadas entre urna 

e seção. 

§ 1 o A tabela de correspondências esperadas poderá ser 

atualizada no sítio até as 15 horas do dia da eleição, considerando o horário 

local de cada unidade da Federação. 

§ 2 o A tabela de correspondências esperadas poderá ser 

fornecida no Tribunal Regional Eleitoral, em mídia apresentada pelos 

interessados. 

CAPÍTULO V 

DO MATERIAL DE VOTAÇÃO E DE JUSTIFICATIVA 

Art. 37. Os Juízes Eleitorais enviarão ao presidente de cada 

Mesa Receptora de Votos e de Justificativas, no que couber, o seguinte 

material: 
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I - urna lacrada, podendo, a critério do Tribunal Regional 

Eleitoral, ser previamente instalada na seção eleitoral ou no posto de 

justificativa por equipe designada pela Justiça Eleitoral; 

II - lista contendo o nome e o número dos candidatos 

registrados, a qual deverá ser afixada em lugar visível, nos recintos das seções 

eleitorais; 

I I I-cadernos de votação dos eleitores da seção contendo 

também a lista dos eleitores impedidos de votar; 

IV - cabina de votação sem alusão a entidades externas; 

V - formulários Ata da Mesa Receptora de Votos ou Ata da 

Mesa Receptora de Justificativas, conforme modelo fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

VI - almofada para carimbo, visando à coleta da impressão 

digital do eleitor que não saiba ou não possa assinar; 

VII - senhas para serem distribuídas aos eleitores após as 

17 horas; 

VIII - canetas esferográficas e papéis necessários aos 

trabalhos; 

IX - envelopes para remessa à Junta Eleitoral dos documentos 

relativos à Mesa; 

X - embalagem apropriada para acondicionar a mídia retirada 

da urna, ao final dos trabalhos; 

XI - exemplar das instruções expedidas pela Justiça Eleitoral; 

XII - formulários Requerimento de Justificativa Eleitoral; 

XIII - envelope para acondicionar os formulários Requerimento 

de Justificativa Eleitoral; 

X IV -cóp ias padronizadas do inteiro teor do disposto no 

art. 39-A da Lei n° 9.504/97, com material para fixação. 

§ 1 o O material de que trata este artigo deverá ser entregue 

mediante protocolo, acompanhado de relação, na qual o destinatário declarará 

o que e como recebeu, apondo sua assinatura (Código Eleitoral, art. 133, § 1o). 


